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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

 TERMO ADITIVO 02 (CONTRATO PGE 007/2020)

ADITAMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA S S VIVER
TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA,
PARA OS FINS QUE NELE SE
DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, situada na 3ª
avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo
Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 08/01/2015, denominado
CONTRATANTE, e a Empresa S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ n °
02.548.313/0001-04, situada na Avenida Otávio Santos, Centro Empresarial Maria Helena,
número 207, Recreio, Vitória da Conquista-BA, neste ato representada pelo Sr. José Maria
Alves Caires, portador da cédula de identidade nº 01443080-02, emitida por SSP-BA, inscrito
no CPF/MF sob o nº 115.727.445-53, doravante denominada CONTRATADA, em face do
constante do processo administrativo no 006.7550.2020.0002737-91, resolvem aditar o
CONTRATO No 007/2020, celebrado em 02/03/2020, fazendo-o mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO
Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no
preâmbulo, por 90 (noventa) dias ou até a assinatura do novo contrato; o que ocorrer primeiro;
com início em 02/03/2022 e término em 30/05/2022, com base no art. 140, II, da Lei estadual nº
9.433/05.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
A CONTRATADA, renuncia ao reajustamento relativo ao período de 02/03/2021 a 01/03/2022.
 
Parágrafo único. Estima-se para o presente aditivo o valor global anual de R$
143.875,34  (cento e quarenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro
centavos).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:
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Unidade
Orçamentária

Função Subfunção Programa P/A/OE

06601
 

03 092/128 315 2416/1260

Região/Planejamento Natureza da
despesa

Destinação do
Recurso

Tipo de Recurso
Orçamentário  

9900/7800 339033 154 Normal  

 
CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim
ratificadas as demais.
 

 

Salvador,       de                    de  2022.
 
 

_________________________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 
 

_________________________________________________________________
S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA

 
 
 

TESTEMUNHAS:
 

_______________________________  
                              _______________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Maria Alves Caires, Representante Legal da
Empresa, em 03/02/2022, às 00:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador Geral do Estado, em
04/02/2022, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jef de Almeida Borges, Coordenador III, em 04/02/2022,
às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Joanina Maria de Souza, Coordenadora, em 04/02/2022,
às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00042089008 e o código CRC 85256797.

Referência: Processo nº 006.7550.2020.0002737-91 SEI nº 00042089008

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 5 DE FEVEREIRO DE 2022 - ANO CVI - No 23.348

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

licitação acima referenciada. Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de soluções de Segurança da Informação, desejando ampliar a segurança da rede e dos ativos 
da Polícia Civil do Estado da Bahia - PCBA. Empresa vencedora:CENTRO DE PESQUISAS 
EM INFORMATICA LTDA CNPJ: 40.584.096/0001-05Valor total: R$ 549.999,72 (quinhentos e 
quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos). Salvador- 
BA, 04/02/2022 Jefferson Ibis Araujo Schmegel - Pregoeiro Oficial. ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO A Delegada Geral da Polícia Civil da Bahia, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 121, XXXIV, Lei Estadual n° 9.433/2005, adjudica o objeto em favor da 
vencedora e homologa o resultado do Pregão para o objeto supramencionado. Heloisa Campos 
de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil da Bahia.
<#E.G.B#626235#6#679525/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#626037#6#679312>
JULGAMENTO DE ANÁLISE DE AMOSTRA - PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2021 (SETRE/
SUDESB)
O Pregoeiro da sessão,  em conformidade com a Lei Estadual 9.433/2005 e disposições do 
Edital de Licitação, torna público o julgamento de análise da amostra da licitação acima referida, 
cujo objeto é o Registro de preços, visando eventual e futura contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de materiais esportivos, lotes diversos, para a prática esportiva. 
Empresa classificada: Mega Dados Comercial Ltda, por atender aos requisitos do instrumento 
convocatório quanto à apresentação das amostras, conforme Parte III - Critérios Específicos, 
Seção I - Amostras, Parte Fixa do Edital. salvador/BA, 04/02/2022. Osvan Rodrigo dos Santos 
Ramos - pregoeiro da sessão.
<#E.G.B#626037#6#679312/>

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da 
Bahia – BAHIATURSA
<#E.G.B#626199#6#679487>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 - SETUR/BAHIATURSA

O Pregoeiro Oficial da SETUR/BAHIATURSA, em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Transporte (condução e conservação de veículos), Família: 01.98. Empresa vencedora: 
NAUTILLUS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. CNPJ nº 34.065.417/0001-54 - Lote: 01. 
Valor total: R$ 87.664,80 (oitenta e sete mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos). Critério de julgamento: Menor preço - Salvador, BA, 04/02/2022. Alain Alan Correia 
Pereira - Pregoeiro Oficial.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Superintendente da SETUR/BAHIATURSA, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no art. 34 do Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da 
vencedora e homologa o resultado do Pregão para o objeto supramencionado. Salvador, BA, 
04/02/2022. Diogo Rodrigues Medrado - Diretor Superintendente

<#E.G.B#626199#6#679487/>

RECURSOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#626066#6#679314>
AVISO DE RECURSO - CONCORRÊNCIA Nº 055/2021 - SEINFRA
A Comissão Permanente de Licitação, na forma do Art. 202, §3º da Lei Estadual nº 9.433/2005, 
informa aos interessados, que a empresa Construmaster Construções e Locações de Máquinas 
Ltda, interpôs Recurso Administrativo, em face do resultado da Fase de Habilitação na licitação 
em epígrafe, tendo por objeto a Pavimentação em CBUQ na Rodovia BA-544, trecho: Taperoá 
- Distrito de Itiúba, extensão: 15,10 km. O processo encontra-se à disposição dos interessados. 
Salvador/BA, 04/02/2022. Alexinaldo Negreiros da Silva/Presidente da CPL.
<#E.G.B#626066#6#679314/>

CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#626186#6#679473>
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RESUMO DAS COMPRAS - ART. 59, INCISOS I E II DA LEI 9.433/05 - 
JANEIRO/2022
RECURSOS: DIRETORIA GERAL/FUNDO DE MODERNIZAÇÃO
Nº Proc. Objeto Fornecedor Unid.

de 
Medida

QTD Valor 
Unitário 
(R$)

V. Total 
(R$)

006.0411.2022.0000569-15 Aquisição de painel em 
acrílico, tipo barreira de 
proteção salivar, 4mm

Juarez França 
Cardoso ME

UN 30 217,00 6.510,00

006.0411.2022.0001538-72 Aquisição de latas de 
tinta acrílica, branco 
neve fosco, 18 litros

ARC Comercial 
de Materiais para 
Construção EIRELI

LT 10 169,00 1.690,00

006.0411.2022.0002103-45 Aquisição de frascos de 
01 (um) litro de álcool 
etílico 70%

Pharma Life Distri-
buidora EIRELI

FR 360 6,91 2.487,60

006.0411.2022.0002452-11 Aquisição de pacotes de 
papel toalha interfolhado

Imperatriz 
Comércio e 
Indústria LTDA

PC 420 23,00 9.660,00

<#E.G.B#626186#6#679473/>
<#E.G.B#626074#6#679355>
RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL    
Termo Aditivo 02 (Contrato PGE 007/2020)   
Processo nº 006.7550.2020.0002737-91
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO   
Contratada: SS VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Objeto: Prorrogar o contrato por 90 (noventa) dias ou até a assinatura do novo contrato; o que 
ocorrer primeiro; com início em 02/03/2022 e término em 30/05/2022, cujas despesas serão 
atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, Projetos/Atividades - 2416/1260, 
Elemento de Despesa - 33.90.33, retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações 
ora inseridas e ratificadas as demais. 
<#E.G.B#626074#6#679355/>

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#626001#6#679274>
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021.
Processo SEI nº. 008.1871.2021.0010579-59. Concorrência Pública nº 01/2020. Contratante: 
Governo da Bahia através da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Contratada: LEIAUTE 
COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA - Objeto: prorrogação do contrato supracitado por 
mais 12 (doze) meses, de prestação de serviços de publicidade institucional, utilidade pública. 
Com base no art.141, 142, art. 143, §1º da Lei Estadual nº 9.433/05, alterado pelo Decreto nº 
19.733/2020, art.10 do Decreto Estadual de nº. 19.551/2020 e atualizações, PARECER Nº PA-
NLC-593-2021, Leis Federais nº 8.666/93, 4.680/65 e 12.232/10, Acórdão n° 6.227/2016 do TCU 
2ª Câmara e legislação pertinente. As despesas a serem realizadas pela contratada somarão 
no mínimo 15% (quinze por cento) e no máximo 55% (cinquenta e cinco por cento) do montante 
efetivamente executado pelas 04 (quatro) contratadas, que está estimado em R$ 177.500.000,00 
(cento e setenta e sete milhões e quinhentos mil reais). Regime de Execução: empreitada por 
preço unitário. Unidade Orçamentária: 36.101. Destinação de Recurso: 0.100.000000. P/A/OE: 
2050/2051. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00. Data da assinatura: 04/02/2022- com vigência a 
partir do dia 19/02/2022 André Nascimento Curvello - Secretário de Comunicação Social.
<#E.G.B#626001#6#679274/>
<#E.G.B#626002#6#679275>
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2021.
Processo SEI nº. 008.1871.2021.0010579-59. Concorrência Pública nº 01/2020. Contratante: 
Governo da Bahia através da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Contratada: CCA 
COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA - Objeto: prorrogação do contrato supracitado por 
mais 12 (doze) meses, de prestação de serviços de publicidade institucional, utilidade pública. 
Com base no art.141, 142, art. 143, §1º da Lei Estadual nº 9.433/05, alterado pelo Decreto nº 
19.733/2020, art.10 do Decreto Estadual de nº. 19.551/2020e atualizações, PARECER Nº PA-
NLC-593-2021, Leis Federais nº 8.666/93, 4.680/65 e 12.232/10, Acórdão n° 6.227/2016 do TCU 
2ª Câmara e legislação pertinente. As despesas a serem realizadas pela contratada somarão 
no mínimo 15% (quinze por cento) e no máximo 55% (cinquenta e cinco por cento) do montante 
efetivamente executado pelas 04 (quatro) contratadas, que está estimado em R$ 177.500.000,00 
(cento e setenta e sete milhões e quinhentos mil reais). Regime de Execução: empreitada por 
preço unitário. Unidade Orçamentária: 36.101. Destinação de Recurso: 0.100.000000. P/A/OE: 
2050/2051. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00. Data da assinatura: 04/02/2022- com vigência a 
partir do dia 19/02/2022. André Nascimento Curvello - Secretário de Comunicação Social.
<#E.G.B#626002#6#679275/>
<#E.G.B#626004#6#679277>
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2021.
Processo SEI nº. 008.1871.2021.0010579-59. Concorrência Pública nº 01/2020. Contratante: 
Governo da Bahia através da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Contratada: 
OBJECTIVA COMUNICAÇÃO LTDA - Objeto: prorrogação do contrato supracitado por mais 12 
(doze) meses, de prestação de serviços de publicidade institucional, utilidade pública. Com base 

SERVIÇOS GRÁFICOS
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


